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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022 
 

TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE PONTÃO E A 
EMPRESA EMANUELE BAVARESCO E CIA LTDA, CUJO OBJETO É 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SEREM 
UTILIZADOS PELA EQUIPE DE FISIOTERAPIA, MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PONTÃO/RS. 
 

ADITIVO Nº 01 
 

O MUNICÍPIO DE PONTÃO, CNPJ nº 92.451.152/0001-29 com sede na Avenida Júlio de Mailhos, 
1613, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VELTON VICENTE HAHN, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Cidade de Pontão – RS, portador do CPF nº 499.200.810-00, cédula de 
identidade nº 1043783792, doravante denominado apenas CONTRATANTE, e de outro  lado, a Empresa 
EMANUELE BAVARESCO E CIA LTDA, sita na Avenida Júlio de Mailhos, Bairro Centro, em Pontão/RS, 
CEP: 99.190-000, inscrição no CNPJ nº 13.944.734/0001-70, neste ato representada pela Sra. EMANUELE 
BAVARESCO, portadora do CPF nº 006.205.240-30 e RG nº 1079510283, doravante denominada 
CONTRATADA, , ajustam e acordam entre si o presente o TERMO ADITIVO nº 001/2022 referente ao 
Contrato de Licitação nº 073/2021, Dispensa de Licitação nº 078/2022, constante do Processo  nº 
113/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Tendo como base o artigo 65, §1º da Lei nº 8666/93, altera-se a CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
OBJETO do contrato supramencionado, em razão da SUPRESSÃO de alguns itens, passando a mesma a 
ser: 
1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos para serem utilizados 
pela equipe de fisioterapia, mediante solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Pontão/RS. 
2. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE os itens descritos abaixo: 
1. 15 (quinze) pares de Eletrodo 5x5 e 5x9, custo unitário de R$ 41,70, custo total de R$ 625,50; 
2. 10 (dez) unidades de Pomada massageadora Fisiofort premiun, custo unitário de R$ 18,00, 

custo total de R$ 180,00; 
3. 03 (três) unidades de Bola exercitadora de mão lisa, custo unitário de R$ 7,00, custo total de R$ 

21,00; 
4. 03 (três) unidades de Elástico extensor com pegador, custo unitário de R$ 30,00, custo total de 

R$ 90,00; 
5. 20 (vinte) unidades de Bandagem funcional elástica (preta), custo unitário de R$ 45,00, custo 

total de R$ 900,00; 
6. 01 (uma) unidade de Roldana, custo unitário de R$ 728,00, custo total de R$ 728,00; 
7. 01 (uma) unidades de Tábua de ADV’S, custo unitário de R$ 1.438,99, custo total de R$ 

1.438,99; 
8. 02 (duas) unidades de Bola Tonificadora Toning Ball 1kg, custo unitário de R$ 152,00, custo 

total de R$ 304,00; 
9. 02 (duas) unidades de Balance PAD, custo unitário de R$ 625,99, custo total de R$ 1.251,98. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica concedido reequilíbrio financeiro, alterando o valor global do contrato administrativo 

supramencionado, que passa de R$ 15.994,94 (quinze mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos) para R$ 5.539,47 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e 
sete centavos), com redução de R$ 10.455,47 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e sete centavos). 
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CLAUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de 

igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas. 
 

Pontão/RS, 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

VELTON VICENTE HAHN                                      EMANUELE BAVARESCO E CIA LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                                              CONTRATADA 

        CONTRATANTE                                                       
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
______________________                                                                   ______________________ 
Eduarda Vieira Pilonetto                   Flávio Francisco Diedrich Jr 
CPF nº 045.150.030-03                                  CPF nº 979.454.630-53 


